
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IMBITUVA 

* * ESTADO DO PARANÁ * * 
 
   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

   Assunto: Dispensa de Licitação 

  

  

 Venho através desta, solicitar a dispensa de licitação para a contratação de 

empresa especializada, afim de realizar cursos com Recursos do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (conta bancária 18.898-0). 

 

Esta secretaria consultou o SENAC –Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial, para levantar o custo dos cursos  disponibilizados, conforme abaixo: 

 

Item Curso 

Carga  

Horária 

Nº 

Participant

es 

Quantidade 

de turmas 

Valor por 

turma 

Valor  

total 

01 Palestra segmento gestão – 

conforme proposta 

apresentada e aceita pelo 

Contratante, no qual consta 

a titulação das palestras 

deste segmento. 

03hrs 60 04 R$700,00 R$2.800,00 

02 UNHAS DECORADAS 21hrs 20 01 R$3.600,00 R$3.600,00 

03 PREPARO DE CHURRASCO 15hrs 20 01 R$ 4.300,00 R$4.300,00 

04 PREPARO DE SALGADINHOS 15hrs 25 01  R$3.800,00 R$3.800,00 

05 PREPARO DE DOCINHOS 15hrs 25 01 R$4.000,00 R$4.000,00 

06 PANETONES, BOLOS E ROSCAS 

NATALINAS 

15hrs 25 01 R$3.700,00 R$3.700,00 

07 TÉCNICAS BÁSICAS DE JARDINAGEM 30hrs 20 01 R$5.600,00 R$5.600,00 

08 CONFECÇÃO DE BONECAS EM E.V.A 

3D 

21hrs 25 01 R$4.100,00 R$4.100,00 

09 TÉCNICAS DE SERVIÇOS DE 

SUPERMERCADO 

42hrs 20 01 R$8.200,00 R$8.200,00 

10 DECORAÇÃO COM BALÕES 21hrs 20 01 R$4.000,00 R$4.000,00 

11 DECOUPAGE 15hrs 20 02 R$4.500,00 R$9.000,00 

12 GESTÃO DO ORÇAMENTO PESSOAL 

E FAMILIAR 

08hrs 40 01 R$3.600,00 R$3.600,00 

 TOTAL     R$56.700,00 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IMBITUVA 

* * ESTADO DO PARANÁ * * 
 

Por se tratar de empresa criada pelo Decreto Lei 8.621 de 10 de Janeiro de 1946, 

para fim de organizar e administrar escolas de aprendizagem, mantida por contribuições 

parafiscais, conforme consta no Ato Constitucional, solicitamos a dispensa de licitação, 

com base no Art. 24 Inciso XIII da lei 8.666/93. 

 

 

 

    Imbituva/PR, 20 de Julho de 2015. 

     Antonio Carlos Vaz Ferreira   

    Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


